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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 651/11 

Contrato nº 001/2023 
Processo Administrativo n.º 69.436/2022, anexo ao de 11º4 1.603/2020 que consta em apenso ao de nº 
38 .637/201 O - Concorrência Pública nº 005/20 1 O 
Concedente: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Concess ionária: PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO L TOA 
Objeto: CONCESSÃO PA RA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO · DO SERVIÇO DE TRANS PORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
Adi tamento: Reequil íbrio econômico fi nance iro . 

Pe lo presente instrum ento de aditamento contratua l dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público inte rno, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 
46.634.1Ol /0001 - 15, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato em competência de legada 
através cio Decreto nº 1 O. O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipa l de 
Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA, bras ile iro , res idente e domiciliado nesta c idade de 
Botucatu/SP, portador cio RG nº 40.38 1. 142-9 e do CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18-17 , doravante s im plesmente 
denominado, CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº l 7.247.080/000 1-87 , sediada na Rua José Costa Ribeiro , 
Ja rdim Vania Maria, Bauru/SP, neste ato por seu representante lega l aba ixo ass inado, dorava nte s implesmente 
denominada CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Administrat ivo ac ima descrito , têm entre s i, como 
justo e avençado, o prese nte instrum ento, a reger-se pe las cláus ul as e condições que se seguem, bem como pela 
Le i Federa l nº 8.666/93 , Le i Federa l nº 8.987/95, Le i Complementar Munic ipal nº 782/1 O e Decreto Munic ipa l 
nº 8.445/ 1 O e 11 .357/ 18, que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a sa ber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do 
instrum ento contratua l ce lebrado em 11 de novembro de 20 11, nos autos do Processo Administrativo ac ima 
descrito, pelos motivos dev idamente j ust ificados e autor izados nos autos dos procedimentos de nº 69.436/22, 
anexos ao proced imento de med iação de nº 4 1.603/20, para o fim de : 

1. 1 - Reco nhecer o deseq uilíbri o da concessão nos te rmos da Clausula 30 do contrato ora aditado, refe rente ao 
Lote I, confo rm e estudos técnicos rea lizados nos procedimentos ac ima e lencados, apu rado referente ao 
mês de novembro de 2022, no va lor de no va lor de R$ 147.274,00 (cento e quarenta e sete mil duzentos 
e setenta e quatro reais) . 

1. 2 - Recompor o equilíbr io econômico fina nce iro do contrato, na forma indeni zada, prev ista pelo inc iso IV 
da Clausul a 32 do contrato ora aditado, com prev isão no art. 42 do Dec reto Municipal 11.357/2018, que 
substi tuiu o Dec reto Municipa l nº 8.445/20 1 O. 

1.3 - As paites acordam que o pagamento da indenização no valor prev isto no item 1. 1, se rá rea lizada pelo 
CONCEDENTE em 1 (um a) parce la no valor tota l apurado pe lo deseq uilíbrio, a ser paga em até 05 (c inco) 
d ias após a ass inatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes , neste ato dão amp la gera l e irrestrita quitação quanto a apuração 
de deseq uilíbrio contratual da concessão, não havendo mais nada a rec lamar quanto a esse título, além do ora 
acordado, por todo o contrato de concessão até o mês de novembro de 2022, inclusive este, dec larando ser 
sufic iente a indenização acordada para recompor o equilíbr io econô mico fi nance iro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: In tegra o presente ad itivo os estudos técnicos e parece res jurídicos e demais 
documentos emanados no procedimento de med iação nº 41 .603 /20, independente de sua tra nscrição. 
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CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste ad itamento, para o presente exercício serão 
suportadas pelo empenho nº 002. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado . 

E, por es tarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor 
e forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais . 

TESTEMUNHAS: 

1 ~~ 
odrigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5817-3 

2. ----~~~~=~==- ~ -­
LUCtano Pr?líci-G 

Chefe do Setor de Cadastro 
11 R11gi9tro ele PraÇ-Q& 

l'U 2 165-l 
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